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PREFEITURA DO MUNIC,PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LE! NO 099 

Da 18 de Agosto de 1.992 

Transfere da classe de bem da uso comum do 

povo para os dominicais, imóvel qua especi 

Fica. 

o PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE AMfRICO BRASIlIENSE, Estado 

de São Paulo, de acordo com o que ap~ovou a Câmara Municipal, em 
sessão ordinária de 17 de agosto do corrente ano, sanciona·e prom~. 
ga a seguinte lei: 

Artigo lQ - fica transferido da classe ds bem de uso / 

comum do povo para o dos dominicais, imóvel que especifica, desti

nado a construção de EMEI-Escola Municipal de Educação Infantil , 

com 7.440,83 metros quadrados, que aseim dascreve e confronta: 

DESCRIÇÃO DA ARfA: Com\frente para a Avenida Cidade de Matio. me

dindo 80tOO(oitent~) metros, em linha reta, 14,14(catorze metros 8 

cat~rze centímetros), am curva na confluancia da Avenida Cldede,de 
Matão com a Rua Vicente Rizzo t 74,80(aetanta e quatro metros e oi

tenta centímetros) de frente para a Rua Vicente Rizzo, B9,00(oiten 

ta e nove) metros éonfrontando com a área remanescente, e 83,80(01 

tenta e três metros e oitenta centlmatros), confrontando com ter

ras da Fa~enda Ponto Alta; sncerrand~- s ds&crição com uma área to

tal de 7.440,83 metros quadrados. 

ryrtigo 2Q - Eeta Lei entre em vigor na data de eUB 

publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário i 

",. 
Prefeitura do MUnicípio de Américo Brasilienss, aos lB dias do mês 

de Agosto de 1.992(hum mil novecentos 

Publicada no Setor de Ad~inistração da unicipal. 

Registrada ~e fls. 68 do livro nº li (onze) 


